
               

                                                       

Guaratinguetá, 25 de março de 2024. 

 

  

Ofício C-n° 078/2024 Envia Projeto de Lei Executivo n° 042/2024 – Regime de urgência.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 
 Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Colenda Câmara, em 

regime de urgência, o incluso Projeto de Lei Executivo n° 042/2024, que autoriza o 

Executivo Municipal a celebrar Acordo Coletivo de Trabalho, com o Sindicato dos Servidores 

Municipais de Guaratinguetá. 

Visa a presente propositura autorização Legislativa para que o Executivo 

Municipal celebre Acordo Coletivo de Trabalho, nos termos das minutas que seguem 

anexas, atendendo, assim, as reivindicações endereçadas a este Executivo pelo mencionado 

Sindicato. 

Ante o que foi exposto no Projeto de Lei em questão, estamos convictos de que 

os Senhores Vereadores darão atenção necessária para a sua aprovação em caráter de 

urgência. 

Na expectativa do honroso pronunciamento dessa Casa de Leis, este Executivo 

antecipa agradecimentos e renova a Vossa Excelência e Nobres Vereadores as 

considerações de alto apreço.      

 

 
 

                                MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
                                      Prefeito Muicipal 

 

 

 
A Sua Excelência o Senhor 
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de  
Guaratinguetá/SP 
 
Seção de Secretaria de Expediente – LLS/am 
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